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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 
 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição,  

 
DECRETA:  
 

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

 
............................................................................................................................................................ 
 

TÍTULO II 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA DO TRABALHO 

............................................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO V 
DA SEGURANÇA E DA MEDICINA DO TRABALHO 

(Capítulo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 154.  A observância, em todos os locais de trabalho, do disposto neste Capítulo, 

não desobriga as empresas do cumprimento de outras disposições que, com relação à matéria, 
sejam acrescidas em códigos de obras ou regulamentos sanitários dos Estados ou Municípios em 
que se situem os respectivos estabelecimentos, bem como daquelas oriundas de convenções 
coletivas de trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 155.  Incumbe ao órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança 

e medicina do trabalho:  
I - estabelecer, nos limites de sua competência, normas sobre a aplicação dos 

preceitos deste Capítulo, especialmente os referidos no art. 200;  
II - coordenar, orientar, controlar e supervisionar a fiscalização e as demais atividades 

relacionadas com a segurança e a medicina do trabalho em todo o território nacional, inclusive a 
Campanha Nacional de Prevenção de Acidentes do Trabalho;  

III - conhecer, em última instância, dos recursos, voluntários ou de ofício, das 
decisões proferidas pelos Delegados Regionais do Trabalho, em matéria de segurança e medicina 
do trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 156.  Compete especialmente às Delegacias Regionais do Trabalho, nos limites 

de sua jurisdição:  
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I - promover a fiscalização do cumprimento das normas de segurança e medicina do 

trabalho;  
II - adotar as medidas que se tornem exigíveis, em virtude das disposições deste 

Capítulo, determinando as obras e reparos que, em qualquer local de trabalho, se façam 
necessárias;  

III - impor as penalidades cabíveis por descumprimento das normas constantes deste 
Capítulo, nos termos do art. 201. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 157.  Cabe às empresas:  
I - cumprir e fazer cumprir as normas de segurança e medicina do trabalho;  
II - instruir os empregados, através de ordens de serviço, quanto às precauções a 

tomar no sentido de evitar acidentes do trabalho ou doenças ocupacionais;  
III - adotar as medidas que lhes sejam determinadas pelo órgão regional competente;  
IV - facilitar o exercício da fiscalização pela autoridade competente. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 
Art. 158.  Cabe aos empregados:  
I - observar as normas de segurança e medicina do trabalho, inclusive as instruções de 

que trata o item II do artigo anterior;  
II - colaborar com a empresa na aplicação dos dispositivos deste Capítulo.  
Parágrafo único. Constitui ato faltoso do empregado a recusa injustificada:  
a) à observância das instruções expedidas pelo empregador na forma do item II do 

artigo anterior;  
b) ao uso dos equipamentos de proteção individual fornecidos pela empresa. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 
Art. 159.  Mediante convênio autorizado pelo Ministério do Trabalho, poderão ser 

delegadas a outros órgãos federais, estaduais ou municipais atribuições de fiscalização ou 
orientação às empresas quanto ao cumprimento das disposições constantes deste Capítulo. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção II 

Da Inspeção Prévia e do Embargo ou Interdição 
 

Art. 160.  Nenhum estabelecimento poderá iniciar suas atividades sem prévia 
inspeção e aprovação das respectivas instalações pela autoridade regional competente em matéria 
de segurança e medicina do trabalho.  

§ 1º  Nova inspeção deverá ser feita quando ocorrer modificação substancial nas 
instalações, inclusive equipamentos, que a empresa fica obrigada a comunicar, prontamente, à 
Delegacia Regional do Trabalho.  

§ 2º  É facultado às empresas solicitar prévia aprovação, pela Delegacia Regional do 
Trabalho, dos projetos de construção e respectivas instalações. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 161.  O Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço 

competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar 
estabelecimento, setor de serviço, máquina ou equipamento, ou embargar obra, indicando na 
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decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser 
adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho.  

§ 1º  As autoridades federais, estaduais e municipais darão imediato apoio às medidas 
determinadas pelo Delegado Regional do Trabalho.  

§ 2º  A interdição ou embargo poderão ser requeridos pelo serviço competente da 
Delegacia Regional do Trabalho e, ainda, por agente da inspeção do trabalho ou por entidade 
sindical.  

§ 3º  Da decisão do Delegado Regional do Trabalho poderão os interessados recorrer, 
no prazo de 10 (dez) dias, para o órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e 
medicina do trabalho, ao qual será facultado dar efeito suspensivo ao recurso.  

§ 4º  Responderá por desobediência, além das medidas penais cabíveis, quem, após 
determinada a interdição ou embargo, ordenar ou permitir o funcionamento do estabelecimento 
ou de um dos seus setores, a utilização de máquina ou equipamento, ou o prosseguimento de 
obra, se, em conseqüência resultarem danos a terceiros.  

§ 5º  O Delegado Regional do Trabalho, independente de recurso, e após laudo 
técnico do serviço competente, poderá levantar a interdição.  

§ 6º  Durante a paralisação dos serviços, em decorrência da interdição ou embargo, os 
empregados receberão os salários como se estivessem em efetivo exercício. (Artigo com redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção III 

Dos Órgãos de Segurança e de Medicina do Trabalho nas Empresas 
 

Art. 162.  As empresas, de acordo com normas a serem expedidas pelo Ministério do 
Trabalho, estarão obrigadas a manter serviços especializados em segurança e em medicina do 
trabalho.  

Parágrafo único. As normas a que se refere este artigo estabelecerão:  
a) classificação das empresas segundo o número de empregados e a natureza do risco 

de suas atividades;  
b) o número mínimo de profissionais especializados exigido de cada empresa, 

segundo o grupo em que se classifique, na forma da alínea anterior;  
c) a qualificação exigida para os profissionais em questão e o seu regime de trabalho;  
d) as demais características e atribuições dos serviços especializados em segurança e 

em medicina do trabalho, nas empresas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22/12/1977) 

 
Art. 163.  Será obrigatória a constituição de Comissão Interna de Prevenção de 

Acidentes - CIPA, de conformidade com instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho, nos 
estabelecimentos ou locais de obra nelas especificadas.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho regulamentará as atribuições, a 
composição e o funcionamento das CIPAs. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22/12/1977) 

 
Art. 164.  Cada CIPA será composta de representantes da empresa e dos empregados, 

de acordo com os critérios que vierem a ser adotados na regulamentação de que trata o parágrafo 
único do artigo anterior.  
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§ 1º  Os representantes dos empregadores, titulares e suplentes, serão por eles 

designados.  
§ 2º  Os representantes dos empregados, titulares e suplentes, serão eleitos em 

escrutínio secreto, do qual participem, independentemente de filiação sindical, exclusivamente os 
empregados interessados.  

§ 3º  O mandato dos membros eleitos da CIPA terá a duração de 1 (um) ano, 
permitida uma reeleição.  

§ 4º  O disposto no parágrafo anterior não se aplicará ao membro suplente que, 
durante o seu mandato, tenha participado de menos da metade do número de reuniões da CIPA.  

§ 5º  O empregador designará, anualmente, dentre os seus representantes, o 
Presidente da CIPA e os empregados elegerão, dentre eles, o Vice-Presidente. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 165.  Os titulares da representação dos empregados nas CIPAs não poderão 

sofrer despedida arbitrária, entendendo-se como tal a que não se fundar em motivo disciplinar, 
técnico, econômico ou financeiro. (Vide art. 10, II, “a” do ADCT) 

Parágrafo único. Ocorrendo a despedida, caberá ao empregador, em caso de 
reclamação à Justiça do Trabalho, comprovar a existência de qualquer dos motivos mencionados 
neste artigo, sob pena de ser condenado a reintegrar o empregado. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção IV 

Do Equipamento de Proteção Individual 
 

Art. 166.  A empresa é obrigada a fornecer aos empregados, gratuitamente, 
equipamento de proteção individual adequado ao risco e em perfeito estado de conservação e 
funcionamento, sempre que as medidas de ordem geral não ofereçam completa proteção contra os 
riscos de acidentes e danos à saúde dos empregados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, 
de 22/12/1977) 

 
Art. 167.  O equipamento de proteção só poderá ser posto à venda ou utilizado com a 

indicação do Certificado de Aprovação do Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção V 

Das Medidas Preventivas de Medicina do Trabalho 
 

Art. 168.  Será obrigatório exame médico, por conta do empregador, nas condições 
estabelecidas neste artigo e nas instruções complementares a serem expedidas pelo Ministério do 
Trabalho:  

I - na admissão;  
II - na demissão;  
III - periodicamente. 
§ 1°  O Ministério do Trabalho baixará instruções relativas aos casos em que serão 

exigíveis exames:  
a) por ocasião da demissão;  
b) complementares.  
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§ 2° Outros exames complementares poderão ser exigidos, a critério médico, para 

apuração da capacidade ou aptidão física e mental do empregado para a função que deva exercer.  
§ 3° O Ministério do Trabalho estabelecerá, de acordo com o risco da atividade e o 

tempo de exposição, a periodicidade dos exames médicos.  
§ 4° O empregador manterá no estabelecimento o material necessário à prestação de 

primeiros socorros médicos, de acordo com o risco da atividade.  
§ 5° O resultado dos exames médicos, inclusive o exame complementar, será 

comunicado ao trabalhador, observados os preceitos da ética médica. (Artigo com redação dada 
pela  Lei nº 7.855, de 24/10/1989) 

 
Art. 169  Será obrigatória a notificação das doenças profissionais e das produzidas em 

virtudes de condições especiais de trabalho, comprovadas ou objeto de suspeita, de conformidade 
com as instruções expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção VI 

Das Edificações 
 

Art. 170.  As edificações deverão obedecer aos requisitos técnicos que garantam 
perfeita segurança aos que nelas trabalhem. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22/12/1977) 

 
Art. 171.  Os locais de trabalho deverão ter, no mínimo, 3 (três) metros de pé-direito, 

assim considerada a altura livre do piso ao teto.  
Parágrafo único.  Poderá ser reduzido esse mínimo desde que atendidas as condições 

de iluminação e conforto térmico compatíveis com a natureza do trabalho, sujeitando-se tal 
redução ao controle do órgão competente em matéria de segurança e medicina do trabalho. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 172.  Os pisos dos locais de trabalho não deverão apresentar saliências nem 

depressões que prejudiquem a circulação de pessoas ou a movimentação de materiais. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 173.  As aberturas nos pisos e paredes serão protegidas de forma que impeçam a 

queda de pessoas ou de objetos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 
Art. 174.  As paredes, escadas, rampas de acesso, passarelas, pisos, corredores, 

coberturas e passagens dos locais de trabalho deverão obedecer às condições de segurança e de 
higiene do trabalho estabelecidas pelo Ministério do Trabalho e manter-se em perfeito estado de 
conservação e limpeza. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção VII 

Da Iluminação 
 

Art. 175.  Em todos os locais de trabalho deverá haver iluminação adequada, natural 
ou artificial, apropriada à natureza da atividade.  
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§ 1° A iluminação deverá ser uniformemente distribuída, geral e difusa, a fim de 

evitar ofuscamento, reflexos incômodos, sombras e contrastes excessivos.  
§ 2° O Ministério do Trabalho estabelecerá os níveis mínimos de iluminamento a 

serem observados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 

Seção VIII 
Do Conforto Térmico 

 
Art. 176.  Os locais de trabalho deverão ter ventilação natural, compatível com o 

serviço realizado.  
Parágrafo único. A ventilação artificial será obrigatória sempre que a natural não 

preencha as condições de conforto térmico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22/12/1977) 

 
Art. 177.  Se as condições de ambiente se tornarem desconfortáveis, em virtude de 

instalações geradoras de frio ou de calor, será obrigatório o uso de vestimenta adequada para o 
trabalho em tais condições ou de capelas, anteparos, paredes duplas, isolamento térmico e 
recursos similares, de forma que os empregados fiquem protegidos contra as radiações térmicas. 
(Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 178.  As condições de conforto térmico dos locais de trabalho devem ser 

mantidas dentro dos limites fixados pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção IX 

Das Instalações Elétricas 
 

Art. 179.  O Ministério do Trabalho disporá sobre as condições de segurança e as 
medidas especiais a serem observadas relativamente a instalações elétricas, e qualquer das fases 
de produção, transmissão, distribuição ou consumo de energia. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 180.  Somente profissional qualificado poderá instalar, operar, inspecionar ou 

reparar instalações elétricas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
 
Art. 181.  Os que trabalharem em serviços de eletricidade ou instalações elétricas 

devem estar familiarizados com os métodos de socorro a acidentados por choque elétrico. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção X 

Da Movimentação, Armazenagem e Manuseio de Materiais 
 

Art. 182.  O Ministério do Trabalho estabelecerá normas sobre:  
I - as precauções de segurança na movimentação de materiais nos locais de trabalho, 

os equipamentos a serem obrigatoriamente utilizados e as condições especiais a que estão sujeitas 
a operação e a manutenção desses equipamentos, inclusive exigências de pessoal habilitado;  
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II - as exigências similares relativas ao manuseio e a armazenagem de materiais, 

inclusive quanto às condições de segurança e higiene relativas aos recipientes e locais de 
armazenagem e os equipamentos de proteção individual;  

III - a obrigatoriedade de indicação de carga máxima permitida nos equipamentos de 
transporte, dos avisos de proibição de fumar e de advertência quanto à natureza perigosa ou 
nociva à saúde das substâncias em movimentação ou em depósito, bem como das recomendações 
de primeiros socorros e de atendimento médico e símbolo de perigo, segundo padronização 
internacional, nos rótulos dos materiais ou substâncias armazenados ou transportados.  

Parágrafo único. As disposições relativas ao transporte de materiais aplicam-se, 
também, no que couber, ao transporte de pessoas nos locais de trabalho. (Artigo  com redação 
dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 183.  As pessoas que trabalharem na movimentação de materiais deverão estar 

familiarizadas com os métodos racionais de levantamento de cargas. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XI 

Das Máquinas e Equipamentos 
 

Art. 184.  As máquinas e os equipamentos deverão ser dotados de dispositivos de 
partida e parada e outros que se fizerem necessários para a prevenção de acidentes do trabalho, 
especialmente quanto ao risco de acionamento acidental.  

Parágrafo único. É proibida a fabricação, a importação, a venda, a locação e o uso de 
máquinas e equipamentos que não atendam ao disposto neste artigo. (Artigo com redação dada 
pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 185.  Os reparos, limpeza e ajustes somente poderão ser executados com as 

máquinas paradas, salvo se o movimento for indispensável à realização do ajuste. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 186.  O Ministério do Trabalho estabelecerá normas adicionais sobre proteção e 

medidas de segurança na operação de máquinas e equipamentos, especialmente quanto à proteção 
das partes móveis, distância entre estas, vias de acesso às máquinas e equipamentos de grandes 
dimensões, emprego de ferramentas, sua adequação e medidas de proteção exigidas quando 
motorizadas ou elétricas. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XII 

Das Caldeiras, Fornos e Recipientes sob Pressão 
 

Art. 187.  As caldeiras, equipamentos e recipientes em geral que operam sob pressão 
deverão dispor de válvulas e outros dispositivos de segurança, que evitem seja ultrapassada a 
pressão interna de trabalho compatível com a sua resistência.  

Parágrafo único. O Ministério do Trabalho expedirá normas complementares quanto à 
segurança das caldeiras, fornos e recipientes sob pressão, especialmente quanto ao revestimento 
interno, à localização, à ventilação dos locais e outros meios de eliminação de gases ou vapores 
prejudiciais à saúde, e demais instalações ou equipamentos necessários à execução segura das 
tarefas de cada empregado. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
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Art. 188.  As caldeiras serão periodicamente submetidas a inspeções de segurança, 

por engenheiro ou empresa especializada, inscritos no Ministério do Trabalho, de conformidade 
com as instruções que, para esse fim, forem expedidas.  

§ 1° Toda caldeira será acompanhada de "Prontuário", com documentação original do 
fabricante, abrangendo, no mínimo: especificação técnica, desenhos, detalhes, provas e testes 
realizados durante a fabricação e a montagem, características funcionais e a pressão máxima de 
trabalho permitida (PMTP), esta última indicada, em local visível, na própria caldeira.  

§ 2º  O proprietário da caldeira deverá organizar, manter atualizado e apresentar, 
quando exigido pela autoridade competente, o Registro de Segurança, no qual serão anotadas, 
sistematicamente, as indicações das provas efetuadas, inspeções, reparos e quaisquer outras 
ocorrências.  

§ 3º  Os projetos de instalação de caldeiras, fornos e recipientes sob pressão deverão 
ser submetidos à aprovação prévia do órgão regional competente em matéria de segurança do 
trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XIII 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 
(Vide art. 7º, XXIII da Constituição Federal de 1988) 

 
Art. 189.  Serão consideradas atividades ou operações insalubres aquelas que, por sua 

natureza, condições ou métodos de trabalho, exponham os empregados a agentes nocivos à saúde, 
acima dos limites de tolerância fixados em razão da natureza e da intensidade do agente e do 
tempo de exposição aos seus efeitos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 190.  O Ministério do Trabalho aprovará o quadro das atividades e operações 

insalubres e adotará normas sobre os critérios de caracterização da insalubridade, os limites de 
tolerância aos agentes agressivos, meios de proteção e o tempo máximo de exposição do 
empregado a esses agentes.  

Parágrafo único. As normas referidas neste artigo incluirão medidas de proteção do 
organismo do trabalhador nas operações que produzem aerodispersóides tóxicos, irritantes, 
alergênicos ou incômodos. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 191.  A eliminação ou a neutralização da insalubridade ocorrerá:  
I - com a adoção de medidas que conservem o ambiente de trabalho dentro dos 

limites de tolerância;  
II - com a utilização de equipamentos de proteção individual ao trabalhador, que 

diminuam a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância.  
Parágrafo único. Caberá às Delegacias Regionais do Trabalho, comprovada a 

insalubridade, notificar as empresas, estipulando prazos para sua eliminação ou neutralização, na 
forma deste artigo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 192.  O exercício de trabalho em condições insalubres, acima dos limites de 

tolerância estabelecidos pelo Ministério do Trabalho, assegura a percepção de adicional 
respectivamente de 40% (quarenta por cento), 20% (vinte por cento) e 10% (dez por cento) do 
salário mínimo da região, segundo se classifiquem nos graus máximo, médio e mínimo. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 
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Art. 193.  São consideradas atividades ou operações perigosas, na forma da 

regulamentação aprovada pelo Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos em condições de 
risco acentuado.  

§ 1º  O trabalho em condições de periculosidade assegura ao empregado um adicional 
de 30% (trinta por cento) sobre o salário sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios 
ou participações nos lucros da empresa.  

§ 2° O empregado poderá optar pelo adicional de insalubridade que porventura lhe 
seja devido. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 194.  O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de periculosidade 

cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou integridade física, nos termos desta Seção e das 
normas expedidas pelo Ministério do Trabalho. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 
22/12/1977) 

 
Art. 195.  A caracterização e a classificação da insalubridade e da periculosidade, 

segundo as normas do Ministério do Trabalho, far-se-ão através de perícia a cargo de Médico do 
Trabalho ou Engenheiro do Trabalho, registrado no Ministério do Trabalho.  

§ 1º  É facultado às empresas e aos sindicatos das categorias profissionais 
interessadas requererem ao Ministério do Trabalho a realização de perícia em estabelecimento ou 
setor deste, com o objetivo de caracterizar ou delimitar as atividades insalubres ou perigosas.  

§ 2º  Argüida em juízo insalubridade ou periculosidade, seja por empregado, seja por 
Sindicato em favor de grupo de associados, o juiz designará perito habilitado na forma deste 
artigo, e, onde não houver, requisitará perícia ao órgão competente do Ministério do Trabalho.  

§ 3º  O disposto nos parágrafos anteriores não prejudica a ação fiscalizadora do 
Ministério do Trabalho, nem a realização ex officio da perícia. (Artigo com redação dada pela Lei 
nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 196.  Os efeitos pecuniários decorrentes do trabalho em condições de 

insalubridade ou periculosidade serão devidos a contar da data de inclusão da respectiva atividade 
nos quadros aprovados pelo Ministério do Trabalho, respeitadas as normas do art. 11. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 197.  Os materiais e substâncias empregados, manipulados ou transportados nos 

locais de trabalho, quando perigosos ou nocivos à saúde, devem conter, no rótulo, sua 
composição, recomendações de socorro imediato e o símbolo de perigo correspondente, segundo 
a padronização internacional.  

Parágrafo único. Os estabelecimentos que mantenham as atividades previstas neste 
artigo afixarão, nos setores de trabalho atingidos, avisos ou cartazes, com advertência quanto aos 
materiais e substâncias perigosos ou nocivos à saúde. (Artigo com redação dada pela Lei nº 
6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XIV 

Da Prevenção da Fadiga 
 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
Art. 198.  É de 60 (sessenta) quilogramas o peso máximo que um empregado pode 

remover individualmente, ressalvadas as disposições especiais relativas ao trabalho do menor e 
da mulher.  

Parágrafo único. Não está compreendida na proibição deste artigo a remoção de 
material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre trilhos, carros de mão ou quaisquer 
outros aparelhos mecânicos, podendo o Ministério do Trabalho, em tais casos, fixar limites 
diversos, que evitem sejam exigidos do empregado serviços superiores às suas forças. (Artigo 
com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Art. 199.  Será obrigatória a colocação de assentos que assegurem postura correta ao 

trabalhador, capazes de evitar posições incômodas ou forçadas, sempre que a execução da tarefa 
exija que trabalhe sentado.  

Parágrafo único. Quando o trabalho deva ser executado de pé, os empregados terão à 
sua disposição assentos para serem utilizados nas pausas que o serviço permitir. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XV 

Das outras Medidas Especiais de Proteção 
 

Art. 200.  Cabe ao Ministério do Trabalho estabelecer disposições complementares às 
normas de que trata este Capítulo, tendo em vista as peculiaridades de cada atividade ou setor de 
trabalho, especialmente sobre:  

I - medidas de prevenção de acidentes e os equipamentos de proteção individual em 
obras de construção, demolição ou reparos;  

II - depósitos, armazenagem e manuseio de combustíveis, inflamáveis e explosivos, 
bem como trânsito e permanência nas áreas respectivas;  

III - trabalho em escavações, túneis, galerias, minas e pedreiras, sobretudo quanto à 
prevenção de explosões, incêndios, desmoronamentos e soterramentos, eliminação de poeiras, 
gases etc., e facilidades de rápida saída dos empregados;  

IV - proteção contra incêndio em geral e as medidas preventivas adequadas, com 
exigências ao especial revestimento de portas e paredes, construção de paredes contra fogo, 
diques e outros anteparos, assim como garantia geral de fácil circulação, corredores de acesso e 
saídas amplas e protegidas, com suficiente sinalização;  

V - proteção contra insolação, calor, frio, umidade e ventos, sobretudo no trabalho a 
céu aberto, com provisão, quanto a este, de água potável, alojamento e profilaxia de endemias;  

VI - proteção do trabalhador exposto a substâncias químicas nocivas, radiações 
ionizantes e não ionizantes, ruídos, vibrações e trepidações ou pressões anormais ao ambiente de 
trabalho, com especificação das medidas cabíveis para eliminação ou atenuação desses efeitos, 
limites máximos quanto ao tempo de exposição, à intensidade da ação ou de seus efeitos sobre o 
organismo do trabalhador, exames médicos obrigatórios, limites de idade, controle permanente 
dos locais de trabalho e das demais exigências que se façam necessárias;  

VII - higiene nos locais de trabalho, com discriminação das exigências, instalações 
sanitárias, com separação de sexos, chuveiros, lavatórios, vestiários e armários individuais, 
refeitórios ou condições de conforto por ocasião das refeições, fornecimento de água potável, 
condições de limpeza dos locais de trabalho e modo de sua execução, tratamento de resíduos 
industriais;  

VIII - emprego das cores nos locais de trabalho, inclusive nas sinalizações de perigo.  
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Parágrafo único. Tratando-se de radiações ionizantes e explosivos, as normas a que se 

refere este artigo serão expedidas de acordo com as resoluções a respeito adotadas pelo órgão 
técnico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Seção XVI 

Das Penalidades 
 

Art. 201.  As infrações ao disposto neste Capítulo relativas à medicina do trabalho 
serão punidas com multa de 30 (trinta) a 300 (trezentas) vezes o valor de referência previsto no 
artigo 2°, parágrafo único, da Lei n° 6.205, de 29 de abril de 1975, e as concernentes à segurança 
do trabalho com multa de 50 (cinqüenta) a 500 (quinhentas) vezes o mesmo valor. (Vide art. 7º 
da Lei nº 6.986, de 13/4/1982) 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, 
emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, a multa será aplicada em seu 
valor máximo. (Artigo com redação dada pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
Arts. 202 a 223. (Revogados pela Lei nº 6.514, de 22/12/1977) 

 
TÍTULO III 

DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA DO TRABALHO 
 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS SOBRE DURAÇÃO E CONDIÇÕES DE TRABALHO 

 
Seção I 

Dos Bancários 
 

Art. 224.  A duração normal do trabalho dos empregados em bancos, casas bancárias 
e Caixa Econômica Federal será de 6 (seis) horas continuas nos dias úteis, com exceção dos 
sábados, perfazendo um total de 30 (trinta) horas de trabalho por semana. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 7.430, de 17/12/1985, em vigor a partir de 1/1/1987) 

§ 1º  A duração normal do trabalho estabelecida neste artigo ficará compreendida 
entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, assegurando-se ao empregado, no horário diário um 
intervalo de 15 (quinze) minutos para alimentação. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto-
Lei nº 229, de 28/2/1967) 

§ 2º  As disposições deste artigo não se aplicam aos que exercem funções de direção, 
gerência, fiscalização, chefia e equivalentes ou que desempenhem outros cargos de confiança 
desde que o valor da gratificação não seja inferior a um terço do salário do cargo efetivo. 
(Parágrafo com redação dada pelo Decreto-Lei nº 754, de 11/8/1969) 
............................................................................................................................................................ 
............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 875, DE 19 DE JULHO DE 1993 
 
 

Promulga o texto da Convenção sobre o Controle 
de Movimentos Transfronteiriços de Resíduos 
Perigosos e seu Depósito.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VIII, da Constituição, e  

 
Considerando que a Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 

Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito foi adotada sob a égide da Organização 
das Nações Unidas, em Basiléia, em 22 de março de 1989;  

 
Considerando que a Convenção ora promulgada foi oportunamente submetida à 

apreciação do Congresso Nacional, que a aprovou por meio do Decreto Legislativo n° 34, de 16 
de junho de 1992;  

 
Considerando que o Governo brasileiro depositou a Carta de Adesão ao instrumento 

multilateral em epígrafe em 15 de outubro de 1992, passando o mesmo a vigorar, para o Brasil, 
em 30 de dezembro de 1992, na forma de seu art. 25, § 2°,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º. A Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos Transfronteiriços 

de Resíduos Perigosos e seu Depósito, concluída em Basiléia, em 22 de março de 1989, apensa 
por cópia a este decreto, deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém, ressalvada a 
declaração de reservas apresentada por ocasião do depósito do instrumento de adesão junto ao 
Secretariado-Geral das Nações Unidas e adiante transcrita "in verbis": 
 

 

"1. Ao aderir à Convenção de Basiléia sobre o Controle de Movimentos 
Transfronteiriços de Resíduos Perigosos e seu Depósito, o Governo brasileiro se 
associa a instrumento que considera positivo, uma vez que estabelece mecanismos 
internacionais de controle desses movimentos - baseados no princípio do 
consentimento prévio e explícito para a importação e o trânsito de resíduos perigosos -, 
procura coibir o tráfico ilícito e prevê a intensificação da cooperação internacional para 
a gestão adequada desses resíduos. 
 
2. O Brasil manifesta, contudo, preocupação ante as deficiências da Convenção. 
Observa, assim, que seu articulado corresponderia melhor aos propósitos anunciados 
no preâmbulo caso apontasse para a solução do problema da crescente geração de 
resíduos perigosos e estabelecesse um controle mais rigoroso dos movimentos de tais 
resíduos. O art. 4, § 8° e o art. 11, em particular, contêm dispositivos excessivamente 
flexíveis, deixando de configurar um compromisso claro dos Estados envolvidos na 
exportação de resíduos perigosos com a gestão ambientalmente saudável desses 
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resíduos. 
 
3. O Brasil considera, portanto, que a Convenção de Basiléia constitui apenas um 
primeiro passo no sentido de se alcançarem os objetivos propostos ao iniciar-se o 
processo negociador, a saber: a) reduzir os movimentos transfronteiriços de resíduos ao 
mínimo consistente com a gestão eficaz e ambientalmente saudável de tais resíduos; b) 
minimizar a quantidade e o conteúdo tóxico dos resíduos perigosos gerados e assegurar 
sua disposição ambientalmente saudável tão próximo quanto possível do local de 
produção; e c) assistir os países em desenvolvimento na gestão ambientalmente 
saudável dos resíduos perigosos que produzirem. 
 
4. Quanto à questão da abrangência da Convenção, o Brasil reitera seus direitos e 
responsabilidades em todas as áreas sujeitas a sua jurisdição, inclusive no que se refere 
à proteção e à preservação do meio ambiente em seu mar territorial, zona econômica 
exclusiva e plataforma continental."
 

 
Art. 2º. O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 19 de julho de 1993; 172° da Independência e 105° da República. 
 
ITAMAR FRANCO 
Luiz Felipe Palmeira Lampreia  
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DECRETO Nº 2.350, DE 15 DE OUTUBRO DE 1997 
 
 

Regulamenta a Lei nº 9.055, de 1º de junho de 
1995, e dá outras providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.055, de 1º de junho de 1995,  

 
DECRETA:  
 
Art. 1º A extração, a industrialização, a utilização, a comercialização e o transporte de 

asbesto/amianto, no território nacional, ficam limitados à variedade crisotila.  
 
Art. 2º A importação de asbesto/amianto, da variedade crisotila, em qualquer de suas 

formas, somente poderá ser realizada após autorização do Departamento Nacional de Produção 
Mineral - DNPM do Ministério de Minas e Energia e atendidas às seguintes exigências:  

I - cadastramento junto ao DNPM das empresas importadoras de asbesto/amianto da 
variedade crisotila, em qualquer de suas formas, condicionado à apresentação, pela empresa 
importadora, de licença ambiental e registro no cadastro de usuário do Ministério do Trabalho;  

II - apresentação, até 30 de novembro de cada ano, ao DNPM de previsão de 
importação, para o ano seguinte, de asbesto/amianto da variedade crisotila;  

III - cumprimento das condições estabelecidas pela legislação federal, estadual e 
municipal de controle ambiental, de saúde e segurança no trabalho e de saúde pública, pertinentes 
a armazenagem, manipulação, utilização e processamento do asbesto/amianto, bem como de 
eventuais resíduos gerados nessa operação, inclusive quanto a sua disposição final.  

 
Art. 3º O cadastramento da empresa importadora de asbesto/amianto no órgão 

competente referido no inciso I do artigo anterior é válido por doze meses, ao término dos quais, 
inexistindo a renovação, será cancelado.  

  
Art. 4º O DNPM e a Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho do Ministério do 

Trabalho encaminharão, semestralmente, à Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da 
Indústria, do Comércio e do Turismo relação atualizada das empresas cadastradas e aptas a 
realizarem importação de asbesto/amianto.  

 
Art. 5º Todos os produtos que contenham asbesto/amianto da variedade crisotila, 

importado ou de produção nacional, somente poderão ser comercializados se apresentarem marca 
de conformidade do Sistema Brasileiro de Certificação.  

Parágrafo único. As normas e os procedimentos para aplicação desse controle serão 
elaborados e regulamentados até 31 de dezembro de 1998.  
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Art. 6º As fibras naturais e artificiais que já estejam sendo comercializadas ou que 

venham a ser fabricadas deverão ter a comprovação do nível de agravo à saúde humana avaliada 
e certificada pelo Ministério da Saúde, conforme critérios a serem por ele estabelecidos, no prazo 
de noventa dias.  

 
Art. 7º As empresas de extração e industrialização de asbesto/amianto depositarão nas 

Delegacias Regionais do Trabalho, no prazo de noventa dias a contar da data de publicação deste 
Decreto, cópias autenticadas dos acordos firmados entre empregados e empregadores, nos quais 
deverão constar cláusulas referentes a segurança e saúde no trabalho.  

 
Art. 8º As empresas que iniciarem o processo de extração e industrialização de 

asbesto/amianto, após a publicação deste Decreto, terão prazo de doze meses, a contar da data de 
expedição do alvará de funcionamento, para depositar nas Delegacias Regionais do Trabalho o 
acordo firmado entre empregados e empregadores referido na Lei nº 9.055, de 1º de junho de 
1995.  

 
Art. 9º As empresas que não assinarem e depositarem o acordo com os sindicatos de 

trabalhadores, nos prazos fixados nos arts. 7º e 8º, terão o seu alvará de funcionamento 
automaticamente cancelado.  

 
Art. 10. O monitoramento e controle dos riscos de exposição ao asbesto/amianto da 

variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais, nos termos do art. 4º da Lei nº 9.055, de 1995, 
poderão ser executados por intermédio de instituições públicas ou privadas, credenciadas pelo 
Ministério do Trabalho.  

Parágrafo único. O credenciamento de instituições públicas ou privadas 
especializadas no monitoramento e controle dos riscos de exposição dos trabalhadores ao 
asbesto/amianto far-se-á conforme critérios estabelecidos pelos Ministérios do Trabalho, de 
Minas e Energia e da Saúde.  

 
Art. 11. Os registros da medição de poeira de asbesto/amianto deverão ser 

conservados nas empresas pelo prazo mínimo de trinta anos, e o acesso a eles é franqueado aos 
trabalhadores, aos representantes e às autoridades competentes.  

 
Art. 12. As empresas de extração e industrialização do asbesto/amianto 

encaminharão, anualmente, à Secretaria de Saúde do Estado ou do Município, a listagem de seus 
empregados, de acordo com os critérios a serem estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  

 
Art. 13. Os Ministérios do Trabalho e da Saúde determinarão aos produtores de 

asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no art. 
2º da Lei nº 9.055, de 1995, a paralisação do fornecimento de materiais às empresas que 
descumprirem obrigação estabelecida naquela Lei, dando ciência, ao mesmo tempo, ao 
Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo para as providências necessárias.  

 
Art. 14. Fica criada a Comissão Nacional Permanente do Amianto - CNPA, vinculada 

ao Ministério do Trabalho, de caráter consultivo, com o objetivo de propor medidas relacionadas 
ao asbesto/amianto da variedade crisotila, e das demais fibras naturais e artificiais, visando à 
segurança do trabalhador.  
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Parágrafo único. A CNPA elaborará seu regimento interno, a ser aprovado pelo 

Ministro de Estado do Trabalho, disciplinando o seu funcionamento.  
 
Art. 15. Integram a CNPA:  
I - dois representantes do Ministério do Trabalho, um dos quais a presidirá;  
II - dois representantes do Ministério da Saúde;  
III - dois representantes do Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo;  
IV - um representante do Ministério do Meio Ambiente, dos Recursos Hídricos e da 

Amazônia Legal;  
V - um representante do Ministério de Minas e Energia;  
VI - quatro representantes de entidades de classe representativas de empregados e 

quatro de empregadores.  
§ 1º Os membros da CNPA serão designados pelo Ministro de Estado do Trabalho, 

após indicação pelos titulares dos órgãos e das entidades nela representados.  
§ 2º A CNPA poderá se valer de instituições públicas e privadas de pesquisa sobre os 

efeitos do uso do amianto, da variedade crisotila, na saúde humana.  
§ 3º A participação na CNPA será considerada serviço público relevante, não 

ensejando qualquer remuneração.  
 
Art. 16. O Ministério do Trabalho estabelecerá, no prazo de 180 dias a partir da 

publicação deste Decreto, critérios para a elaboração e implementação de normas de segurança e 
sistemas de acompanhamento para os setores têxtil e de fricção.  

 
Art. 17. Caberá aos Ministérios do Trabalho, da Saúde, da Ciência e Tecnologia e da 

Educação e do Desporto, mediante ações integradas, promover e fomentar o desenvolvimento de 
estudos e pesquisas relacionados ao asbesto/amianto e à saúde do trabalhador.  

 
Art. 18. A destinação de resíduos contendo asbesto/amianto ou fibras naturais e 

artificiais referidas no art. 2º da Lei nº 9.055, de 1995, decorrentes do processo de extração ou 
industrialização, obedecerá ao disposto em regulamentação específica.  

 
Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
Brasília, 15 de outubro de 1997; 176º da Independência e 109º da República.  
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Paulo Renato Souza  
Paulo Paiva  
Reinhold Stephanes  
Carlos César de Albuquerque  
Francisco Dornelles  
Raimundo Brito  
José Israel Vargas  
Gustavo Krause 
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LEI Nº 9.055, DE 1º DE JUNHO DE 1995 
 
 

Disciplina a extração, industrialização, utilização, 
comercialização e transporte do asbesto/amianto e 
dos produtos que o contenham, bem como das 
fibras naturais e artificiais, de qualquer origem, 
utilizadas para o mesmo fim e dá outras 
providências.  

 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º. É vedada em todo o território nacional:  
I - a extração, produção, industrialização, utilização e comercialização da actinolita, 

amosita (asbesto marrom), antofilita, crocidolita (amianto azul) e da tremolita, variedades 
minerais pertencentes ao grupo dos anfibólios, bem como dos produtos que contenham estas 
substâncias minerais;  

II - a pulverização (spray) de todos os tipos de fibras, tanto de asbesto/amianto da 
variedade crisotila como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei;  

III - a venda a granel de fibras em pó, tanto de asbesto/amianto da variedade crisotila 
como daquelas naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei.  

 
Art. 2º. O asbesto/amianto da variedade crisotila (asbesto branco), do grupo dos 

minerais das serpentinas, e as demais fibras, naturais e artificiais de qualquer origem, utilizadas 
para o mesmo fim, serão extraídas, industrializadas, utilizadas e comercializadas em consonância 
com as disposições desta Lei.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, consideram-se fibras naturais e artificiais 
as comprovadamente nocivas à saúde humana.  

 
Art. 3º. Ficam mantidas as atuais normas relativas ao asbesto/amianto da variedade 

crisotila e às fibras naturais e artificiais referidas no artigo anterior, contidas na legislação de 
segurança, higiene e medicina do trabalho, nos acordos internacionais ratificados pela República 
Federativa do Brasil e nos acordos assinados entre os sindicatos de trabalhadores e os seus 
empregadores, atualizadas sempre que necessário.  

§ 1º (VETADO)  
§ 2º As normas de segurança, higiene e medicina do trabalho serão fiscalizadas pelas 

áreas competentes do Poder Executivo e pelas comissões de fábrica referidas no parágrafo 
anterior.  

§ 3º As empresas que ainda não assinaram com os sindicatos de trabalhadores os 
acordos referidos no caput deste artigo deverão fazê-lo no prazo de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação desta Lei, e a inobservância desta determinação acarretará, automaticamente, 
o cancelamento do seu alvará de funcionamento.  
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Art. 4º. Os órgãos competentes de controle de segurança, higiene e medicina do 

trabalho desenvolverão programas sistemáticos de fiscalização, monitoramento e controle dos 
riscos de exposição ao asbesto/amianto da variedade crisotila e às fibras naturais e artificiais 
referidas no art. 2º desta Lei, diretamente ou através de convênios com instituições públicas ou 
privadas credenciadas para tal fim pelo Poder Executivo.  

 
Art. 5º. As empresas que manipularem ou utilizarem materiais contendo 

asbesto/amianto da variedade crisotila ou as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º desta 
Lei enviarão, anualmente, ao Sistema Único de Saúde e aos sindicatos representativos dos 
trabalhadores uma listagem dos seus empregados, com indicação de setor, função, cargo, data de 
nascimento, de admissão e de avaliação médica periódica, acompanhada do diagnóstico 
resultante.  

Parágrafo único.Todos os trabalhadores das empresas que lidam com o 
asbesto/amianto da variedade crisotila e com as fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º 
desta Lei serão registrados e acompanhados por serviços do Sistema Único de Saúde, 
devidamente qualificados para esse fim, sem prejuízo das ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde interna, de responsabilidade das empresas.  

 
Art. 6º. O Poder Executivo determinará aos produtores de asbesto/amianto da 

variedade crisotila, bem como das fibras naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei, que 
não forneçam estes materiais às empresas que estejam descumprindo qualquer disposição deste 
diploma legal.  

Parágrafo único.Acontecendo o previsto no caput deste artigo, o Governo Federal não 
autorizará a importação da substância mineral ou das fibras referidas no art. 2º desta Lei.  

 
Art. 7º. Em todos os locais de trabalho onde os trabalhadores estejam expostos ao 

asbesto/amianto da variedade crisotila ou das fibras naturais ou artificiais referidas no art. 2º 
desta Lei deverão ser observados os limites de tolerância fixados na legislação pertinente e, na 
sua ausência, serão fixados com base nos critérios de controle de exposição recomendados por 
organismos nacionais ou internacionais, reconhecidos cientificamente.  

§ 1º Outros critérios de controle da exposição dos trabalhadores que não aqueles 
definidos pela legislação de Segurança e Medicina do Trabalho deverão ser adotados nos acordos 
assinados entre os sindicatos dos trabalhadores e os empregadores, previstos no art. 3º desta Lei.  

§ 2º Os limites fixados deverão ser revisados anualmente, procurando-se reduzir a 
exposição ao nível mais baixo que seja razoavelmente exeqüível.  

 
Art. 8º. O Poder Executivo estabelecerá normas de segurança e sistemas de 

acompanhamento específicos para os setores de fricção e têxtil que utilizam asbesto/amianto da 
variedade crisotila ou as fibras naturais ou artificiais referidas no art. 2º desta Lei, para fabricação 
dos seus produtos, extensivas aos locais onde eles são comercializados ou submetidos a serviços 
de manutenção ou reparo.  

 
Art. 9º. Os institutos, fundações e universidades públicas ou privadas e os órgãos do 

Sistema Único de Saúde promoverão pesquisas científicas e tecnológicas no sentido da utilização, 
sem riscos à saúde humana, do asbesto/amianto da variedade crisotila, bem como das fibras 
naturais e artificiais referidas no art. 2º desta Lei.  
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Parágrafo único.As pesquisas referidas no caput deste artigo contarão com linha 

especial de financiamento dos órgãos governamentais responsáveis pelo fomento à pesquisa 
científica e tecnológica.  

 
Art. 10. O transporte do asbesto/amianto e das fibras naturais e artificiais referidas no 

art. 2º desta Lei é considerado de alto risco e, no caso de acidente, a área deverá ser isolada, com 
todo o material sendo reembalado dentro de normas de segurança, sob a responsabilidade da 
empresa transportadora.  

 
Art. 11. Todas as infrações desta Lei serão encaminhadas pelos órgãos fiscalizadores, 

após a devida comprovação, no prazo máximo de setenta e duas horas, ao Ministério Público 
Federal, através de comunicação circunstanciada, para as devidas providências.  

Parágrafo único.Qualquer pessoa é apta para fazer aos órgãos competentes as 
denúncias de que trata este artigo.  

 
Art. 12. (VETADO)  
 
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 14. Revogam-se as disposição em contrário.  
 
Brasília, 1º de junho de 1995; 174º da Independência e 107º da República.  
 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO   
Paulo Paiva  
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NR 15 - ATIVIDADES E OPERAÇÕES INSALUBRES 
 
ANEXO N.º 13 
 
AGENTES QUÍMICOS 
 
1. Relação das atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas, insalubres em 
decorrência de inspeção realizada no local de trabalho. Excluam-se cesta relação as atividades ou 
operações com os agentes químicos constantes dos Anexos 11 e 12. 
 
ARSÊNICO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Extração e manipulação de arsênico e preparação de seus compostos. Fabricação e preparação de 
tintas à base de arsênico. 
Fabricação de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas contendo compostos de arsênico. 
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de arsênico, em recintos limitados ou fechados. 
Preparação do Secret. 
Produção de trióxido de arsênico. 
Insalubridade de grau médio 
Bronzeamento em negro e verde com compostos de arsênico. 
Conservação e peles e plumas; depilação de peles à base de compostos de arsênico. 
Descoloração de vidros e cristais à base de compostos de arsênico. 
Emprego de produtos parasiticidas, inseticidas e raticidas à base de compostos de arsênico. 
Fabricação de cartas de jogar, papéis pintados e flores artificiais à base de compostos de arsênico. 
Metalurgia de minérios arsenicais (ouro, prata, chumbo, zinco, níquel, antimônio, cobalto e 
ferro). 
Operações de galvanotécnica à base de compostos de arsênico. 
Pintura manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de arsênico em recintos 
limitados ou fechados, exceto com pincel capilar. 
Insalubridade de grau mínimo Empalhamento de animais à base de compostos de arsênico. 
Fabricação de tafetá “sire”. 
Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de arsênico ao ar livre. 
 
CARVÃO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Trabalho permanente no subsolo em operações de corte, furação e desmonte, de carregamento no 
local de desmonte,em atividades de manobra, nos pontos de transferência de carga e de viradores. 
Insalubridade de grau médio 
Demais atividades permanentes do subsolo compreendendo serviços, tais como: operações de 
locomotiva,condutores, engatadores, bombeiros, madeireiros, trilheiros e eletricistas. 
 Insalubridade de grau mínimo 
Atividades permanentes de superfícies nas operações a seco, com britadores, peneiras, 
classificadores, carga e 
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descarga de silos, de transportadores de correia e de teleférreos. 
 
CHUMBO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Fabricação de compostos de chumbo, carbonato, arseniato, cromato mínio, litargírio e outros. 
Fabricação de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, pastas, líquidos e 
pós à base de compostos de chumbo. 
Fabricação e restauração de acumuladores, pilhas e baterias elétricas contendo compostos de 
chumbo. 
Fabricação e emprego de chumbo tetraetila e chumbo tetrametila. 
Fundição e laminação de chumbo, de zinco velho cobre e latão. 
Limpeza, raspagem e reparação de tanques de mistura, armazenamento e demais trabalhos com 
gasolina contendochumbo tetraetila. 
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de chumbo em recintos limitados ou fechados. 
Vulcanização de borracha pelo litargírio ou outros compostos de chumbo. 
Insalubridade de grau médio 
Aplicação e emprego de esmaltes, vernizes, cores, pigmentos, tintas, ungüentos, óleos, pastas, 
líquidos e pós à base de compostos de chumbo. 
Fabricação de porcelana com esmaltes de compostos de chumbo. 
Pintura e decoração manual (pincel, rolo e escova) com pigmentos de compostos de chumbo 
(exceto pincel capilar),em recintos limitados ou fechados. 
Tinturaria e estamparia com pigmentos à base de compostos de chumbo. 
Insalubridade de grau mínimo 
Pintura a pistola ou manual com pigmentos de compostos de chumbo ao ar livre. 
 
CROMO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Fabricação de cromatos e bicromatos. 
Pintura a pistola com pigmentos de compostos de cromo, em recintos limitados ou fechados. 
Insalubridade de grau médio 
Cromagem eletrolítica dos metais. 
Fabricação de palitos fosfóricos à base de compostos de cromo (preparação da pasta e trabalho 
nos secadores). 
Manipulação de cromatos e bicromatos. 
Pintura manual com pigmentos de compostos de cromo em recintos limitados ou fechados 
(exceto pincel capilar). 
 Preparação por processos fotomecânicos de clichês para impressão à base de compostos de 
cromo. 
Tanagem a cromo. 
 
FÓSFORO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Extração e preparação de fósforo branco e seus compostos. 
Fabricação de defensivos fosforados e organofosforados. 
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Fabricação de projéteis incendiários, explosivos e gases asfixiantes à base de fósforo branco. 
Insalubridade de grau médio 
Emprego de defensivos organofosforados. 
Fabricação de bronze fosforado. 
Fabricação de mechas fosforadas para lâmpadas de mineiros. 
 
HIDROCARBONETOS E OUTROS COMPOSTOS DE CARBONO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Destilação do alcatrão da hulha. 
Destilação do petróleo. 
Manipulação de alcatrão, breu, betume, antraceno, óleos minerais, óleo queimado, parafina ou 
outras substâncias 
cancerígenas afins. 
Manipulação do negro de fumo. (Excluído pela Portaria DNSST n.º 9, de 09 de outubro de 1992) 
Fabricação de fenóis, cresóis, naftóis, nitroderivados, aminoderivados, derivados halogenados e 
outras substâncias tóxicas derivadas de hidrocarbonetos cíclicos. 
Pintura a pistola com esmaltes, tintas, vernizes e solventes contendo hidrocarbonetos aromáticos. 
Insalubridade de grau médio 
Emprego de defensivos organoclorados: DDT (diclorodifeniltricloretano) DDD 
(diclorodifenildicloretano), metoxicloro (dimetoxidifeniltricloretano), BHC (hexacloreto de 
benzeno) e seus compostos e isômeros. 
Emprego de defensivos derivados do ácido carbônico. 
Emprego de aminoderivados de hidrocarbonetos aromáticos (homólogos da anilina). 
Emprego de cresol, naftaleno e derivados tóxicos. 
Emprego de isocianatos na formação de poliuretanas (lacas de desmoldagem, lacas de dupla 
composição, lacas protetoras de madeira e metais, adesivos especiais e outros produtos à base de 
poliisocianetos e poliuretanas). 
Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos como solventes ou em limpeza de 
peças. 
Fabricação de artigos de borracha, de produtos para impermeabilização e de tecidos 
impermeáveis à base de hidrocarbonetos. 
Fabricação de linóleos, celulóides, lacas, tintas, esmaltes, vernizes, solventes, colas, artefatos de 
ebonite, guta-percha, chapéus de palha e outros à base de hidrocarbonetos. 
Limpeza de peças ou motores com óleo diesel aplicado sob pressão (nebulização). 
 Pintura a pincel com esmaltes, tintas e vernizes em solvente contendo hidrocarbonetos 
aromáticos. 
 
MERCÚRIO 
 
Insalubridade de grau máximo 
Fabricação e manipulação de compostos orgânicos de mercúrio. 
 
SILICATOS 
 
Insalubridade de grau máximo 
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Operações que desprendam poeira de silicatos em trabalhos permanentes no subsolo, em minas e 
túneis (operações de corte, furação, desmonte, carregamentos e outras atividades exercidas no 
local do desmonte e britagem no subsolo). 
Operações de extração, trituração e moagem de talco. 
Fabricação de material refratário, como refratários para fôrmas, chaminés e cadinhos; 
recuperação de resíduos. 
 
SUBSTÂNCIAS CANCERÍGENAS 
 
(Alterado pela Portaria SSST n.º14, de 20 de dezembro de 1995) 
Para as substâncias ou processos as seguir relacionados, não deve ser permitida nenhuma 
exposição ou contato, por qualquer via: 
- 4 - amino difenil (p-xenilamina); 
- Produção de Benzidina; 
- Betanaftilamina; 
- 4 - nitrodifenil, 
Entende-se por nenhuma exposição ou contato significa hermetizar o processo ou operação, 
através dos melhores métodos praticáveis de engenharia, sendo que o trabalhador deve ser 
protegido adequadamente de modo a não permitir nenhum contato com o carcinogênico. 
Sempre que os processos ou operações não forem hermetizados, será considerada como situação 
de risco grave e iminente para o trabalhador. 
Para o Benzeno, deve ser observado o disposto no anexo 13-A. 
 
OPERAÇÕES DIVERSAS 
 
Insalubridade de grau máximo 
Operações com cádmio e seus compostos, extração, tratamento, preparação de ligas, fabricação e 
emprego de seus compostos, solda com cádmio, utilização em fotografia com luz ultravioleta, em 
fabricação de vidros, como antioxidante, em revestimentos metálicos, e outros produtos. 
Operações com manganês e seus compostos: extração, tratamento, trituração, transporte de 
minério; fabricação de compostos de manganês, fabricação de pilhas secas, fabricação de vidros 
especiais, indústria de cerâmica e ainda outras operações com exposição prolongada à poeira de 
pirolusita ou de outros compostos de manganês. (Excluído pela Portaria SNT n.º 8, de 05 de 
outubro de 1992) 
Operações com as seguintes substâncias: 
- Éter bis (cloro-metílico) 
- Benzopireno 
- Berílio 
- Cloreto de dimetil-carbamila 
- 3,3' – dicloro-benzidina 
- Dióxido de vinil ciclohexano 
 - Epicloridrina 
- Hexametilfosforamida 
- 4,4' - metileno bis (2-cloro anilina) 
- 4,4' - metileno dianilina 
- Nitrosaminas 
- Propano sultone 
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- Betapropiolactona 
- Tálio 
- Produção de trióxido de amônio ustulação de sulfeto de níquel. 
Insalubridade de grau médio 
Aplicação a pistola de tintas de alumínio. 
Fabricação de pós de alumínio (trituração e moagem). 
Fabricação de emetina e pulverização de ipeca. 
Fabricação e manipulação de ácido oxálico, nítrico sulfúrico, bromídrico, fosfórico, pícrico. 
Metalização a pistola. 
Operações com o timbó. 
Operações com bagaço de cana nas fases de grande exposição à poeira. 
Operações de galvanoplastia: douração, prateação, niquelagem, cromagem, zincagem, 
cobreagem, anodização de 
alumínio. 
Telegrafia e radiotelegrafia, manipulação em aparelhos do tipo Morse e recepção de sinais em 
fones. 
Trabalhos com escórias de Thomás: remoção, trituração, moagem e acondicionamento. 
Trabalho de retirada, raspagem a seco e queima de pinturas. 
Trabalhos na extração de sal (salinas). 
Fabricação e manuseio de álcalis cáusticos. 
Trabalho em convés de navios. (Revogado pela Portaria SSMT n.º 12, de 06 de junho de 1983) 
Insalubridade de grau mínimo 
Fabricação e transporte de cal e cimento nas fases de grande exposição a poeiras. 
Trabalhos de carregamento, descarregamento ou remoção de enxofre ou sulfitos em geral, em 
sacos ou a granel. 
                        
ANEXO N.º 13-A 
 
(Incluído pela Portaria SSST n.º14, de 20 de dezembro de 1995) 
Benzeno 
1. O presente Anexo tem como objetivo regulamentar ações, atribuições e procedimentos de 
prevenção da exposição ocupacional ao benzeno, visando à proteção da saúde do trabalhador, 
visto tratar-se de um produto comprovadamente cancerígeno. 
2. O presente Anexo se aplica a todas as empresas que produzem, transportam, armazenam, 
utilizam ou manipulam benzeno e suas misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de 
volume e aquelas por elas contratadas, no que couber. 
2.1. O presente Anexo não se aplica às atividades de armazenamento, transporte, distribuição, 
venda e uso de combustíveis derivados de petróleo. 
3. Fica proibida a utilização do benzeno, a partir de 01 de janeiro de 1997, para qualquer 
emprego, exceto nas indústrias e laboratórios que: 
a) o produzem; 
b) o utilizem em processos de síntese química; 
c) o empreguem em combustíveis derivados de petróleo; 
d) o empreguem em trabalhos de análise ou investigação realizados em laboratório, quando não 
for possível sua    substituição; 
e) o empreguem como azeótropo na produção de álcool anidro, até a data a ser definida para a sua 
substituição. 
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 3.1. As empresas que utilizam o benzeno como azeótropo na produção de álcool anidro deverão 
encaminhar à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho - SSST/MTb proposta de substituição 
do benzeno até 31 de dezembro de 1996. 
3.2. As empresas que utilizam benzeno em atividades que não as identificadas nas alíneas do item 
3 e que apresentem inviabilidade técnica ou econômica de sua substituição deverão comprová-la 
quando da elaboração do Programa de Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno - 
PPEOB. 
3.3. As empresas de produção de álcool anidro e aquelas proibidas de utilizarem o benzeno 
deverão, até a efetiva substituição do produto, adequar os seus estabelecimentos ao abaixo 
relacionado, conforme previsto no presente 
Anexo: 
a) cadastramento dos estabelecimentos junto à SSST/MTb; 
b) procedimentos da Instrução Normativa n.º 02 sobre " Vigilância da Saúde dos Trabalhadores 
na Prevenção da 
   Exposição Ocupacional ao Benzeno"; 
c) levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de benzeno, 
com dados    qualitativos que contribuam para a avaliação ocupacional dos trabalhadores; 
d) procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de exposição ao 
benzeno nas    situações críticas verificadas no item anterior, através de medidas tais como: 
organização do trabalho,    sinalização apropriada, isolamento de área, treinamento específico, 
ventilação apropriada, proteção respiratória    adequada e proteção para evitar contato com a pele. 
4. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas 
misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume deverão, no prazo máximo de 
90 (noventa) dias da data de publicação desta Portaria, ter seus estabelecimentos cadastrados 
junto à Secretaria de Segurança no Trabalho – SSST do Ministério do Trabalho. 
4.1. O cadastramento da empresa junto à Secretaria de Segurança e Saúde no Trabalho do 
Ministério do Trabalho, conforme estabelecido pelo art. 4º da presente Portaria, será concedido 
mediante as seguintes informações: 
a) identificação da empresa (nome, endereço, CGC, ramo de atividade e Classificação Nacional 
de    Atividade Econômica - CNAE); 
b) número de trabalhadores por estabelecimento; 
c) nome das empresas fornecedoras de benzeno, quando for o caso; 
d) utilização a que se destina o benzeno; 
e) quantidade média de processamento mensal. 
4.2. A comprovação de cadastramento deverá ser apresentada quando da aquisição do benzeno 
junto ao fornecedor. 
4.3. As fornecedoras de benzeno só poderão comercializar o produto para empresas cadastradas. 
4.4. As empresas constantes deverão manter, por 10 (dez) anos, uma relação atualizada das 
empresas por elas contratadas que atuem nas áreas incluídas na caracterização prevista no 
PPEOB, contendo: 
- identificação da contratada; 
- período de contratação; 
- atividade desenvolvida; 
- número de trabalhadores. 
4.5. A SSST/MTb poderá suspender, temporária ou definitivamente, o cadastro da empresa, 
sempre que houver comprovação de irregularidade grave. 
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4.6. Os projetos de novas instalações em que se aplicam o presente Anexo devem ser submetidos 
à aprovação da SSST/MTb. 
5. As empresas que produzem, transportam, armazenam, utilizam ou manipulam benzeno e suas 
misturas líquidas contendo 1% (um por cento) ou mais de volume deverão apresentar à 
SSST/MTb, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, após a publicação desta Portaria, o 
Programa da Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno - PPEOB. 
5.1. Ficam excluídas desta obrigatoriedade as empresas produtoras de álcool anidro e aquelas 
proibidas de utilizarem o benzeno. 
5.2. O PPEOB, elaborado pela empresa, deve representar o mais elevado grau de compromisso de 
sua diretoria com os princípios e diretrizes da prevenção da exposição dos trabalhadores ao 
benzeno devendo: 
a) ser formalizado através de ato administrativo oficial do ocupante do cargo gerencial mais 
elevado; 
b) ter indicação de um responsável pelo Programa que responderá pelo mesmo junto aos órgãos 
públicos, às    representações dos trabalhadores específicas para o benzeno e ao sindicato 
profissional da categoria. 
5.3. No PPEOB deverão estar relacionados os empregados responsáveis pela sua execução, com 
suas respectivas atribuições e competências. 
5.4. O conteúdo do PPEOB deve ser aquele estabelecido pela Norma Regulamentadora n.º 9 - 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais, com a redação dada pela Portaria n.º 25, de 
29.12.94, acrescido de: 
- caracterização das instalações contendo benzeno ou misturas que o contenham em concentração 
maior do que 1% 
  (um por cento) em volume; 
- avaliação das concentrações de benzeno para verificação da exposição ocupacional e vigilância 
do ambiente de   trabalho segundo a Instrução Normativa - IN n.º 01; 
- ações de vigilância à saúde dos trabalhadores próprios e de terceiros, segundo a Instrução 
Normativa - IN n.º 02; 
- descrição do cumprimento das determinações da Portaria e acordos coletivos referentes ao 
benzeno; 
- procedimentos para o arquivamento dos resultados de avaliações ambientais previstas na IN n.º 
01 por 40 
  (quarenta) anos; 
- adequação da proteção respiratória ao disposto na Instrução Normativa n.º 01, de 11.4.94; 
- definição dos procedimentos operacionais de manutenção, atividades de apoio e medidas de 
organização do   trabalho necessárias para a prevenção da exposição ocupacional ao benzeno. 
Nos procedimentos de manutenção   deverão ser descritos os de caráter emergencial, rotineiros e 
preditivos, objetivando minimizar possíveis   vazamentos ou emissões fugitivas;  
- levantamento de todas as situações onde possam ocorrer concentrações elevadas de benzeno, 
com dados   qualitativos e quantitativos que contribuam para a avaliação ocupacional dos 
trabalhadores; 
- procedimentos para proteção coletiva e individual dos trabalhadores, do risco de exposição ao 
benzeno nas   situações críticas verificadas no item anterior, através de medidas tais como: 
organização do trabalho, sinalização   apropriada, isolamento de área, treinamento específico, 
ventilação apropriada, proteção respiratória adequada e   proteção para evitar contato com a pele; 
- descrição dos procedimentos usuais nas operações de drenagem, lavagem, purga de 
equipamentos, operação   manual de válvulas, transferências, limpezas, controle de vazamentos, 
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partidas e paradas de unidades que   requeiram procedimentos rigorosos de controle de emanação 
de vapores e prevenção de contato direto do   trabalhador com o benzeno; 
- descrição dos procedimentos e recursos necessários para o controle da situação de emergência, 
até o retorno à   normalidade; 
- cronograma detalhado das mudanças que deverão ser realizadas na empresa para a prevenção da 
exposição   ocupacional ao benzeno e a adequação ao Valor de Referência Tecnológico; 
- exigências contratuais pertinentes, que visem adequar as atividades de empresas contratadas à 
observância do   Programa de contratante; 
- procedimentos específicos de proteção para o trabalho do menor de 18 (dezoito) anos, mulheres 
grávidas ou em   período de amamentação. 
6. Valor de Referência Tecnológico - VRT se refere à concentração de benzeno no ar considerada 
exeqüível do ponto de vista técnico, definido em processo de negociação tripartite. O VRT deve 
ser considerado como referência para os programas de melhoria contínua das condições dos 
ambientes de trabalho. O cumprimento do VRT é obrigatório e não exclui risco à saúde. 
6.1. O princípio da melhoria contínua parte do reconhecimento de que o benzeno é uma 
substância  comprovadamente carcinogênica, para a qual não existe limite seguro de exposição. 
Todos os esforços devem ser dispendidos continuamente no sentido de buscar a tecnologia mais 
adequada para evitar a exposição do trabalhador ao benzeno. 
6.2. Para fins de aplicação deste Anexo, é definida uma categoria de VRT. 
VRT-MPT que corresponde à concentração média de benzeno no ar ponderada pelo tempo, para 
uma jornada de trabalho de 8 (oito) horas, obtida na zona de respiração dos trabalhadores, 
individualmente ou de Grupos Homogêneos de Exposição - GHE, conforme definido na 
Instrução Normativa n.º 01. 
6.2.1 Os valores Limites de Concentração - LC a serem utilizados na IN n.º 01, para o cálculo do 
Índice de Julgamento "I", são os VRT-MPT estabelecidos a seguir. 
7. Os valores estabelecidos para os VRT-MPT são: 
- 1,0 (um) ppm para as empresas abrangidas por este Anexo (com exceção das empresas 
siderúrgicas, as   produtoras de álcool anidro e aquelas que deverão substituir o benzeno a partir 
de 1º.01.97). 
- 2,5 (dois e meio) ppm para as empresas siderúrgicas. 
7.1. O Fator de Conversão da concentração de benzeno de ppm para mg/m3 é: 1ppm = 3,19 
mg/m3 nas condições de 25º C, 101 kPa ou 1 atm. 
7.2. Os prazos de adequação das empresas aos referidos VRT-MPT serão acordados entre as 
representações de trabalhadores, empregadores e de governo. 
7.3. Situações consideradas de maior risco ou atípicas devem ser obrigatoriamente avaliadas 
segundo critérios de julgamento profissional que devem estar especificados no relatório da 
avaliação. 
7.4. As avaliações ambientais deverão seguir o disposto na Instrução Normativa n.º 01 
"Avaliação das Concentrações de Benzeno em Ambientes de Trabalho". 
8. Entende-se como Vigilância da Saúde o conjunto de ações e procedimentos que visam à 
detecção, o mais precocemente possível, de efeitos nocivos induzidos pelo benzeno à saúde dos 
trabalhadores. 
8.1. Estas ações e procedimentos deverão seguir o disposto na Instrução Normativa n.º 02 sobre 
"Vigilância da Saúde dos Trabalhadores na Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno." 
9. As empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas contratadas quando couber, 
deverão garantir a constituição de representação específica dos trabalhadores para o benzeno 
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objetivando a acompanhar a elaboração, implantação e desenvolvimento do Programa de 
Prevenção da Exposição Ocupacional ao Benzeno. 
9.1. A organização, constituição, atribuições e treinamento desta representação serão acordadas 
entre as representações dos trabalhadores e empregadores. 
10. Os trabalhadores das empresas abrangidas pelo presente Anexo, e aquelas por elas 
contratadas, com risco de exposição ao benzeno, deverão participar de treinamento sobre os 
cuidados e as medidas de prevenção. 
11. As áreas, recipientes, equipamentos e pontos com risco de exposição ao benzeno deverão ser 
sinalizadas com os dizeres - "Perigo: Presença de Benzeno - Risco à Saúde" e o acesso a estas 
áreas deverá ser restringido às pessoas autorizadas. 
12. A informação sobre os riscos do benzeno à saúde deve ser permanente, colocando-se à 
disposição dos trabalhadores uma "Ficha de Informações de Segurança sobre Benzeno", sempre 
atualizada. 
13. Será de responsabilidade dos fornecedores de benzeno, assim como dos fabricantes e 
fornecedores de produtos contendo benzeno, a rotulagem adequada, destacando a ação 
cancerígena do produto, de maneira facilmente compreensível pelos trabalhadores e usuários, 
incluindo obrigatoriamente instrução de uso, riscos à saúde e doenças relacionadas, medidas de 
controle adequadas, em cores contrastantes, de forma legível e visível. 
14. Quando da ocorrência de situações de emergência, situação anormal que pode resultar em 
uma imprevista liberação de benzeno que possa exceder o VRT-MPT, devem ser adotados os 
seguintes procedimentos: 
a) após a ocorrência de emergência, deve-se assegurar que a área envolvida tenha retornado à 
condição anterior    através de monitorizações sistemáticas. O tipo de monitorização deverá ser 
avaliado dependendo da situação  envolvida; 
b) caso haja dúvidas das condições das áreas, deve-se realizar uma bateria padronizada de 
avaliação ambiental nos    locais e dos grupos homogêneos de exposição envolvidos nestas áreas; 
c) o registro da emergência deve ser feito segundo o roteiro que se segue: - descrição da 
emergência - descrever as    condições em que a emergência ocorreu indicando: 
   - atividade; local, data e hora da emergência; 
   - causas da emergência; 
   - planejamento feito para o retorno à situação normal; 
   - medidas para evitar reincidências; 
   - providências tomadas a respeito dos trabalhadores expostos. 
15. Os dispositivos estabelecidos nos itens anteriores, decorrido o prazo para sua aplicação, são 
de autuação imediata, dispensando prévia notificação, enquadrando-se na categoria "I-4", prevista 
na NR-28. 
                  
AGENTES BIOLÓGICOS 
(Revogado pela Portaria SSST n.º 12, de 12 de novembro de 1979) 
 
 
 


